ORDEM DE SERVICO TRT GP N° 066/2000
Joé&o Pessoa, 31 de outubro de 2000

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DECIMA TERCEIRA
REGIAO, no uso de suas atribuicdes legais, regimentais e de acordo com o Protocolo N°
09469/ 2000,

RESOLVE

Remover, a pedido, o servidor ALEXANDRE OLIVEIRA FALCAO, Técnico Judiciério,
Classe "C", Padrao 25, da Vara do Trabalho de Guarabira-PB, para a 12 Vara do Trabalho de
Joéo Pessoa-PB.

Dé-se ciéncia.

Publique-se.
RUY ELOY
Juiz Presidente

em exercicio



